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1. DO OBJETO

TER TO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, Inciso ll, Lei 14.133120211

Constitui ob.ieto do presente Termo de RefeÍência a pretênsa: CONTRATAçÃO DE_ EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO, GESTÃO E ENVIO
DAS INFORMAçÕES DE SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHO (SST) AO ESOCIAL,
INCLUINDO ELABORAÇÃO DE PGR E LTCAT, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçAO.

2, JUSTIFICATIVA

A contrataçâo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçÕes técnicas e
informaçÕes complementarês que a acompanham, quando for o caso, motivada:

A contratação de empresa especializada para geraçáo e envio das informaçÕes de Saúde e
Segurança do Tr3balho (SST) ao esocial justifica-se pela necessidade de atendimento às
exigências legais e normativas vigentes, garantindo o correto cumprimento das obrigaçÕes
trabalhistas, previdenciárras e de segurança ocupacional. Os serviços contemplarão o envio dos
eventos 5-2210 (ComunicaÇão de Acidente de Trabalho - CAT), 5-2220 (Monitoramento da
Saúde do Trabalhador - ASO) e 5-2240 (CondiÇôes Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos),
bem como a elaboraçáo ê atualizaÉo do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e do
Laudo Técnico das CondiçÕes Ambientais do Trabalho (LTCAT), documentos essenciais para a
identiÍicaÇáo, avaliaçâo e controle dos riscos ocupacionais.

A contratação assegura maior precisáo técnica, conformidade com a legislação, prevenção de
passivos trabalhistas e promoção de ambiente laboral seguro aos servidores, contribuindo para
a regularidade das inÍormaÇóes prestadas aos órgâos de controle e para a adequada gestão de
saúde e segurança no trabalho.

3. DA COMPRA

As características e especiícaÇÕes do objeto da reíerida contrataÇão sâo

4. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel êxêcuçâo do objeto da
presente contrataçáo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5, DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

ITEM DESCRTÇAO QUANT. UNIDADE

01

GeraÇão e envio das informaÇÕes de SST pra o esocial com o
envio dos eventos: S 22'1o-Comunicação de Acidente de
Trabalho (CAT); S-2220- Monitoramento da Saúde do
TrabalhadoÍ (ASO) e S-2240-Condições Ambientais do Trabalho
(Agentes Nocivos); Programa de Gerenciamento de Risco (PGR);
Laudo Técnico das CondiÇôes Ambiêntais do Trabalho (LTCAT).

12

M ESES
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Rêsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraÇões, imperfeiÇÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às êxigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somentê após o recebimênto ou
pagamento.
Não transferir a outÍem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçâo, salvo mediante prévia e
expressa autorização do ContÍatante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condiçÕes de regularidadê e qualificaÇâo exigidas no
respectivo processo de contrataÇâo direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
âpresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentaÇão de regularidade e qualificaÇão exigidas quando da instruçáo do referido processo
de contrataÇão direta.
Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6, DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.O pazo máximo da prestaçáo de serviços da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da emissâo da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assanatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO REAJUSTAMENTO

Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderáo
sofrer reajuste após o interregno de um ano, nâ mesma proporçâo da variaÇão verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apíesentaçâo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partiÍ
dos efeitos flnanceiros do último rea.iuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferenÇa
corrêspondente tão logo seja divulgado o Índice deflnitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sêmpre que este ocorrer.
Nas aferiÇÕes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela
legislaçâo entáo em vigor.
Na ausêncra de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oflcial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8, DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediênte processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do periodo de adimplemento.

9. DA VERTFTCAÇÂO DA QUAL|F|CAçÃO TÉCN|CA E ECONÔM|CO-F|NANCE|RA

PâTOS
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Se necessáÍia a verificaçâo da qualificaçâo técnica e econômico-financeira do licitante, a relaçâo
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.1332021.

10. DO CR|TER|O OE ACETTAçÃO DO OBJETO
Executada a presente contÍataçâo e observadas as condiçóes de adimplemento des obrigeÇÕes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o ôaso, às disposiçÕes dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

1 1, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALZAçÂO E GERENCIAMENTO
Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiÇÕês de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamentê, permitida a contrataÇáo de terceiros para assistênciã e subsídio de
informações pertinentes a essas atrjbuiçôes.

12. DAS SANÇOES ADMTNISTRATTVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais, su.ieitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 ê 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inlcio ou na execução do
objeto da contrataÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensâo temporária de participar em licitaçáo e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Admrnistração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao ContÍatado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cenlo) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicaÇão de quaisquer das penalidades previstas, realizaÍ-se-á comunicaçâo escÍita ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento lêgâl da puniçáo, informando ainda que o fato
será registrado no câdastro correspondente.

,I3. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde que o
Contratado náo tenha concoríido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
Íinanceira, devide desde a data limite fixada para o pagamento atê a data correspondente ao
efetivo pagamento da perceia. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento seráo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍet,vo
pagamento; VP = valor da parcela a ser pagaj e I = Índice de compensação flnanceira, assim
apurado: | = (TX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do refeíido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

DANILO MACEDO MENDES
GERENTE DE CONTROLE DE FOLHA DE PAGAMENTO
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Patos - PB, 02 de fevereiro de 2026.
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TERMO DE REFERÊNCN . APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÂO DE
SERVIçOS OE ELABORAÇÃO, GESTÃO E ENVIO OAS INFORMAçOES DE SAÚDE E
SEGURANÇA DO TRABALHO (SST) AO ESOCIAL, INCLUINDO ELABORAçÃO DE PGR E
LTCAT, A CARGO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

1, DOTERMO DE REFERÊNCN
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível
de precisão adequados, paru a carucletizaçáo do ob.leto da contrataÇâo pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2, DA APROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Têrmo de Rêferência aprovado.

Patos - PB, 02 de fevereiro de 2026

FRANCIVA DIAS DE FREITAS
SECRETÁRIO I\iIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PAIG
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O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que devê dispor sobre as
condiçÕês gerais dê sua exêcução. Serve de base paÍa a elaboraçáo do instrumento
convocatório.


